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PROJETOS COM RETORNO DE DILIGÊNCIA 
 
  
01- PROJETO DE LEI 141/2015 – RETORNO DE DILIGÊNCIA 
Autor: Rasca Rodrigues 
Proíbe a produção e a comercialização de Foie Gras no âmbito do estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. CLAUDIA PEREIRA  
  
02- PROJETO DE LEI 52/2015– RETORNO DE DILIGÊNCIA 
Autor: Péricles de Mello 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de incluir no protocolo padrão de Pré-Natal, o Exame de 
Sangue para detectar o uso de substancias químicas, de álcool ou drogas, e dá outras 
providências. 
RELATOR: DEP. CLAUDIA PEREIRA  
  
03- PROJETO DE LEI 162/2015– RETORNO DE DILIGÊNCIA 
Autor: Tercílio Turini 
Dispõe sobre a responsabilidade da empresa fornecedora de energia elétrica realizar a 
extensão da rede para atendimento ao consumidor. 
RELATOR: DEP. FELIPE FRANCHISCHINI 
  
04- PROJETO DE LEI 167/2015– RETORNO DE DILIGÊNCIA 
Autor: Ney Leprevost 
Estabelece a Utilização de Redes Subterrâneas de Transmissão de Energia, Telefonia, 
Televisão a cabo e de outros cabeamentos nos locais que especifica. 
RELATOR: DEP. GUTO SILVA 
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05- PROJETO DE LEI 35/2015– RETORNO DE DILIGÊNCIA 
Autor: Anibelli Neto 
Obriga as Concessionárias de Pedágio a afixar o Cronograma de Obras do Programa de 
Exploração do lote previsto no contrato com o Governo do Estado. 
RELATOR: DEP. TIAGO AMARAL 
 

 
PROJETOS DE LEI EM 2ª DISCUSSÃO 

                                                  
 
  
06- PROJETO DE LEI 185/2015 
Autor: Missionário Ricardo Arruda 
Dispõe sobre a isenção do pagamento de pedágio para pessoas com doenças graves e 
degenerativas em tratamento de saúde fora do município de seu domicílio. 
RELATOR: DEP. PEDRO LUPION 
                         
  
07- PROJETO DE LEI 121/2015 
Autor: Gilberto Ribeiro 
Denomina o Município de Piraquara como a Capital das Águas do Estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. ALEXANDRE CURI 
 
  
08- PROJETO DE LEI 196/2015 
Autor: Felipe Francischini 
Dispõe sobre a instalação e monitoramento de câmeras com sistema "OCR" 
(Reconhecimento Óptico de Caracteres) nas Praças de Pedágio do Paraná, na forma que 
especifica. 
RELATOR: DEP. PASTOR EDSON PRACZYK 
 
  
09- PROJETO DE LEI 184/2015 
Autor: Paranhos 
Estabelece a Política de estado para o Parto Humanizado. 
RELATOR: DEP. BERNARDO CARLI 
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10- PROJETO DE LEI 57/2015 
Autor: Ratinho Junior 
Dispõe sobre proteção e defesa do usuário do Serviço Público do estado do Paraná e dá 
outras providências. 
RELATOR: DEP. LUIZ CLAUDIO ROMANELLI 
 

 
PROJETOS DE LEI EM 1ª DISCUSSÃO 

 
 
  
11- PROJETO DE LEI 34/2015 
Autor: Anibelli Neto 
Institui a obrigatoriedade de instalação de aquecedor solar para aquecimento de água em 
projetos de habitação popular no estado do Paraná e dá outras providências. 
RELATOR: DEP. ALEXANDRE CURI 
 
  
12- PROJETO DE LEI 27/2015 
Autor: Maria Victoria 
Dispõe sobre a política de tratamento de doenças raras no estado e dá outras providências. 

RELATOR: DEP. FELIPE FRANCISCHINI 
 
  
13- PROJETO DE LEI 210/2015 
Autor: Claudia Pereira 
Determina a comunicação, por parte dos Hospitais, Clínicas e Postos de Saúde que integram 
a Rede Pública e Privada de Saúde do Estado, da ocorrência com indícios de maus tratos que 
envolva idosos, na forma que especifica. 
RELATOR: DEP. GILSON DE SOUZA 
 
  
14- PROJETO DE LEI 190/2015 
Autor: Gilberto Ribeiro 
Dispõe sobre a Instituição do Plano de Carreira Única da Polícia Militar e do Bombeiro 
Militar do estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. CLAUDIA PEREIRA 
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15- PROJETO DE LEI 214/2015 
Autor: Tercílio Turini 
Institui o "Dia Estadual de Higienização das Mãos", a ser realizado anualmente no dia 05 de 
maio. 
RELATOR: DEP. PÉRICLES DE MELLO 
 
  
16- PROJETO DE LEI 183/2015 
Autor: Rasca Rodrigues 
Concessão de Título de Capital do Rio Ivaí ao município de Cândido de Abreu. 
RELATOR: DEP. BERNARDO CARLI 
 
  
17- PROJETO DE LEI 279/2015 
Autor: Anibelli Neto 
Inclui na Malha Rodoviária Estadual trecho de Estrada Municipal ligando Renascença a Bom 
Sucesso do Sul. 
RELATOR: DEP. GILSON DE SOUZA 
 
  
18- PROJETO DE LEI 260/2015 
Autor: Evandro Junior 
Concede aos pais adotantes, a licença paternidade que trata o artigo 7, inciso XIX da 
Constituição Federal e artigo 34, inciso XII da Constituição do Estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. FELIPE FRANCISCHINI 
 

**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE: 
 
Constituição Federal: 
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 
Constituição do Paraná: 
Art. 34. São direitos dos servidores públicos, entre outros: 
XII - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 
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19- PROJETO DE LEI 227/2015 
Autor: Missionário Ricardo Arruda 
Proíbe a utilização de animais para desenvolvimento, experimentos e testes de produtos 
cosméticos, higiene pessoal, perfumes, e seus componentes, no estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. PERICLES DE MELLO 
  
20- PROJETO DE LEI 217/2015 
Autor: Felipe Francischini e Rasca Rodrigues 
Dispõe sobre a proibição da criação de animais para extração de peles no estado do Paraná, 
e confere outras providências. 
RELATOR: DEP. PASTOR EDSON PRACZYK 
  
21- PROJETO DE LEI 204/2015 
Autor: Tercílio Turini  e Péricles de Mello 
Altera os Artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 11.097, de 25 de maio de 1995, alterada pela Lei nº 
15.165, de 14 de junho de 2006. 
RELATOR: DEP. GUTO SILVA 
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE: 
 
Lei n. 11.097/1995. Súmula: Súmula: Proíbe, em todo o território paranaense, a comercialização de brinquedos que disparem 
projéteis através de pressão, bem como aqueles com características de armas verdadeiras e adota outras providências. 

Art. 1º. È proibido a fabricação, transporte e comercialização, em todo território paranaense, de brinquedos de armas de fogo 
que disparem projéteis através de pressão, bem como aqueles com característica de armas verdadeiras.  
(Redação dada pela Lei 15165 de 14/06/2006)  

Art. 2º. O não cumprimento desta lei, sujeitará os estabelecimentos comerciais e vendedores autônomos à multa, apreensão do 
produto e interdição do estabelecimento ou atividade sem prejuízo das sanções de natureza civil e penal. 

Art. 3º. As sanções administrativas previstas no artigo anterior, poderão ser aplicadas cumulativamente. 

  
22- PROJETO DE LEI 206/2015 
Autor: Ademir Bier 
Dispõe sobre a Denominação de Centro Estadual de Educação Profissional Prefeito Adolpho 
Mariano da Costa o ora denominado Centro Estadual de Educação Profissional de 
Medianeira, no Município Homônimo, e dá outras providências. 
RELATOR: DEP. ALEXANDRE CURI 
 

http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=2206&codItemAto=15188#15188
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23- PROJETO DE LEI 270/2015 
Autor: Nereu Moura 
Concede desconto no pagamento de taxas relativas à renovação da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) às pessoas com idade igual ou superior a 65 anos, e dá outras 
providências. 
RELATOR: DEP. LUIZ CLAUDIO ROMANELLI 

 
  
24- PROJETO DE LEI 267/2015 
Autor: Wilmar Reichembach 
Institui os centros de Zoonoses nos Municípios sede de Regionais de Saúde da Secretaria de 
Estado da Saúde do Paraná- SESA.  
RELATOR: DEP. ALEXANDRE CURI  

 
  
25- PROJETO DE LEI 56/2015– RETORNO DE DILIGÊNCIA 
Autor: Ratinho Junior 
Regulamenta o Parágrafo Único do Artigo 49 da Lei 9.394/96. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANACAVA  
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE: 
 
Lei Federal n. 9.394/1996. Súmula: Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
 
Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos regulares, para cursos afins, na hipótese de 
existência de vagas, e mediante processo seletivo. 
 
Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na forma da lei. 

 
  
26- PROJETO DE LEI 197/2015 
Autor: Fernando Scanavaca 
Inserção no Calendário Oficial de Eventos do estado do Paraná do dia da Sukyo Mahikari, a 
ser celebrado anualmente em 27 de fevereiro. 
RELATOR: DEP. GUTO SILVA 
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27- PROJETO DE LEI 259/2015 
Autor: Fernando Scanavaca 
Publicação na íntegra dos editais de licitação, concorrência, tomada de preço, concurso e 
leilão da Administração Pública Estadual. 
RELATOR: DEP. ALEXANDRE CURI 
 
  
28- PROJETO DE LEI 234/2015 
Autor: Fernando Scanavaca 
Dispõe sobre a necessidade de apresentação de selo garantidor para o uso do Gás Natural 
Veicular (GNV), pelos usuários de veículos automotores, nos Postos de Combustíveis. 
RELATOR: DEP. TIAGO AMARAL 
 

 
PROJETO DE UTILIDADE PÚBLICA 

 
  
29- PROJETO DE LEI 251/2015 
Autor: Marcio Nunes 
Concessão de Título de Utilidade Pública ao CEPAC - Centro Paranaense da Cidadania, com 
sede e foro no Município de Curitiba-PR. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
 

 


